
 

 
 

Ata de Reunião 

Assunto: Informações acerca do Núcleo de Cooperação 
Judiciária, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 

Data: 
01 de fevereiro de 2023 

Local: Gabinete da Desembargadora 
Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos 

Hora Início/Fim: 
09:30 às 10:00h 
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Integrantes: 
Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos, Desembargadora Supervisora do NCJ.  
Rita de Cássia Ramos de Carvalho, Juíza Auxiliar da Presidência II e Coordenadora do NCJ 
Walter Nogueira Neto, servidor designado para o NCJ.  
 

DESENVOLVIMENTO DA PAUTA 
 

Ao dia 01 de fevereiro de 2023, às 09:30h horas, em razão de convite da Supervisora deste Núcleo, compareceram 
à sala do gabinete da Desembargadora Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos, os membros integrantes do Núcleo de 
Cooperação Judiciária, instituído por meio do Decreto Judiciário nº 872, de 30 de novembro de 2020, a Juíza Rita 
de Cássia Ramos de Carvalho e o Servidor Walter Nogueira Neto. Pauta: Alinhamento do relatório anual de 2022. 
 
Iniciada a reunião, a Coordenadora do Núcleo, a Juiza Rita de Cássia Ramos de Carvalho apresentou os dados 
estatísticos do Núcleo de Cooperação Judiciária do ano de 2022, bem como o esboço do relatório anual referente 
a 2022.  
 
Passou a palavra para a Desembargadora Lisbete Maria Teixeira Cézar Santos, Supervisora do NCJ. 

 
Com a palavra, Desembargadora Lisbete Maria, aprovou o relatório e solicitou a impressão e a solicitou à Dra. Rita 
Ramos o agendamento com o Presidente Des. Nilson Soares Castelo Branco para a entrega do Relatório. 
 
O Servidor integrante do Núcleo, Walter Nogueira, informou aos presentes que irá diligenciar as impressões junto 
à gráfica do Tribunal o quanto antes, tendo em vista a importância da apresentação do relatório ao Presidente do 
TJBA. 
 
Por fim, a Desembargadora Lisbete agradeceu a presença de todos. 
 
 
Nada mais havendo a registrar, determinou-se que fosse lavrada a presente ata. 
 
Assim sendo, eu, Walter Nogueira, lavrei a presente ata. 
 
 
Deliberações: 
 
a) Encaminhar para a gráfica do Tribunal o Relatório Anual do Núcleo de Cooperação Judiciária; 
b) Agendamento com o Presidente para a entrega do Relatório. 
 
 
 
 
 
 


